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                      Presidente                                                    Vice-Presidente                                             Corregedor                               Sec. Esp. da Presidência  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
-licença-luto, 08 (oito), a partir de 12/04/2014, requerida pela servidora Eliane Amador Santos 
Vasconcellos, JME- 0260-7, pelo falecimento de seu irmão, Luiz Gonzaga dos Santos.  
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

 
PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
AÇÃO RESCISÓRIA  
Processo n. 0002196-68.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0003066-20.2007.9.13.0002 
Relator: Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino  
Autor: Paulo César Fernandes da Rocha 
Advogado(s): Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67363) e outros  
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso 
Especial e Extraordinário interposto por Paulo César Fernandes da Rocha. 
 
AÇÃO RESCISÓRIA 
Processo n. 0002955-32.2013.9.13.0000 
Referência: Processo n. 0006289-02.2012.9.13.0003 
Relator para o acórdão: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Juiz Cel. James Ferreira Santos 
Autor: José Antônio de Oliveira 
Advogados: José da Silva Pinto Coelho (OAB/MG 140942) e outro 
Réu: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56746) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação nos Embargos Infringentes interposto por José 
Antônio de Oliveira. 
 

TRIBUNAL PLENO 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

Processo n. 0003064-48.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
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Embargante: Rodrigo Cristiano dos Santos Lucena 
Advogados: Viviane Tompe Souza Mayrink (OAB/MG 079500) e outro 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o Tribunal Pleno, por cinco votos, nos termos do art. 545 do CPPM, 
confirmou a decisão monocrática do juiz relator, que não recebeu os embargos. 
Ausente, justificadamente, o juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino. 

 
PRESIDÊNCIA 

 
PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 

 
MATÉRIA CIVEL 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Processo n. 0010132-49.2010.9.13.0001 
Recorrente: Joaquim Pinto de Alcântara 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50328)  
         Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395) 
         e outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao presente recurso extraordinário. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 
 

MATÉRIA CIVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003278-31.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Júlio Cezar Barreto 
Advogados: Fabiano Bonatti (OAB/MG 109606) e outros  
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao presente recurso, com base no art. 557 do Código de 
Processo Civil, por ser manifestamente inadmissível, já que intempestivo. 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 25/2014-CJM 

 
Designa magistrado e servidora para plantão judiciário, no âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo e 
 
Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 

Resolve:  
 
Art.1º Fica designado o Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, JOÃO LIBÉRIO DA CUNHA, para atuar 
como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no período das 18 horas 
do dia 28/04/2014 às 8h do dia 05/05/2014, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 
9956-2702.  
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Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Raquel de Oliveira Costa–jme 
0420-0. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Belo Horizonte, 14 de abril de 2014. 
 
(a) Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
28296MG => 20; 48244MG => 18; 50328MG => 11; 56746MG => 20, 21 , 22 , 23; 57688MG => 14; 
57887MG => 11; 67363MG => 29; 67516MG => 21; 70015MG => 21; 75232MG => 21; 75566MG => 23; 
78201MG => 1, 2; 81446MG => 4; 85177MG => 21; 85577MG => 3; 85662MG => 1, 2 , 24; 87073MG => 
21; 90720MG => 14; 91462MG => 24; 93714MG => 11; 100515MG => 19; 100563MG => 8, 9; 101172MG 
=> 27; 105561MG => 26; 106073MG => 25; 106114MG => 7, 12 , 13 , 14; 107386MG => 4; 108332MG 
=> 21; 108530MG => 28; 109004MG => 22; 110304MG => 23; 111446MG => 11; 111515MG => 26; 
112330MG => 14; 113432MG => 15; 115148MG => 23; 115283MG => 11; 115913MG => 7; 116269MG 
=> 7; 118395MG => 11; 118485MG => 2; 119534MG => 17; 120013MG => 28; 121096MG => 10; 
124631MG => 5, 6 , 14; 126909MG => 11; 128942MG => 11; 134637MG => 17; 136616MG => 4; 
137056MG => 11; 137124MG => 16; 139532MG => 8, 25 , 29; 141735MG => 3; 143952MG => 11; 
151142MG => 25;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0001947-17.2013.9.13.0001 
Exequente:  Rodrigo Baeta Andrade Almeida, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Fica intimado 
novamente o Estado de Minas Gerais, acerca do despacho de fl. 16. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, 
Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
2 - 0010542-73.2011.9.13.0001 
Exequente: Cb Cristiane Rodrigues Pinto, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Fica intimado 
novamente o Estado de Minas Gerais, acerca do despacho de fl. 176. Adv.: Aline Cristine Goncalves 
Costa, Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

3 - 0000914-55.2014.9.13.0001 
Flagranteado: Max Alexandre Alhadas Henriques => Indeferido o requerimento de liberdade provisória 
acostado às fls. 105 / 106. Adv.: Alexander Jorge Pires, Lucas Almeida Costa.  
 
4 - 0001073-32.2013.9.13.0001 
Réu: Heider Daibert => Expedida nova carta precatória para a Comarca de Ituiutaba/MG para a  inquirição 
de testemunha MP. Adv.: Aurelio Pajuaba Nehme, Thaisa Carla Morais Severino, Vivian Leonel Pajuaba 
Nehme.  
 
5 - 0001615-21.2011.9.13.0001  ou  39412 
Réu: Luis Carlos de Lima, Adilson de Faria, Alex Capolis Pires, Marcio Jose Candido Santos Alves => 
Carta precatória expedida para a Comarca de Uberaba/MG sob o nº 701.13.017564-2 foi designado para 
o dia 12/05/2014, às 16:00 hs para realização do ato deprecado. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
6 - 0002044-17.2013.9.13.0001 
Réu: Napoleao Lucio dos Santos => Audiência oitiva dos militares como testemunhas do juízo designada 
para o dia 05/06/2014, às 14:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
7 - 0002458-15.2013.9.13.0001 
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Réu: Rogerio Goncalves Mendes => Republicação - Retificando data: Designo a data de 30 de maio de 
2014, às 14:00 horas para oitiva das testemunhas militares arroladas pela defesa. Determino ainda, 
abertura de vista às partes para quesitos à Carta Precatória a fim de ser ouvida a testemunha civil 
arrolada pela defesa à fl. 134. Adv.: Carlos Galvao Neto, Manoel Jandir de Almeida Junior, Mario 
Henrique de Matos Guimaraes.  
 
8 - 0004903-40.2012.9.13.0001 
Réu: Gilberto Alves de Castro, Elias Raimundo Cirilo, Alessandro Augusto da Silva => A Carta Precatória 
expedida para a comarca de  Abre  Campo / MG retornou ao cartório. Adv.: Izabella Viana Antonini 
Guimaraes, Marcos Antonio da Silva Alves.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
9 - 0000855-64.2014.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Josue Alves da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Recebida a inicial. Concedida 
Justiça Gratuita a parte Autora. Julgado improcedente o pedido do Autor. Determinada a extinção do feito, 
com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I do CPC. Adv.: Marcos Antonio da Silva Alves.  
 
10 - 0000954-34.2014.9.13.0002 
Exequente:  Regina Lucia s. Safe z. Pereira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído 
por Dependência. Adv.: Regina Lucia s. Safe z. Pereira.  
 
11 - 0003298-22.2013.9.13.0002 
Autor: 1º Sgt Adalberto da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes para, no prazo de 15 
(quinze) dias, especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que 
com elas pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação. Adv.: Brenda Pimenta Couto, Bruno Miranda Vieira, Felisberto Egg de Resende, Guilherme 
Zardo da Rocha, Leonardo Canabrava Turra, Lisley Paula de Souza, Luis Filipe Calixto de Oliveira, 
Marcos Luiz Egg Nunes, Rafael Egg Nunes, Rosilene Oliveira Machado.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0000524-19.2013.9.13.0002 
Flagranteado: Elias Gomes dos Santos => Extinta a Punibilidade dos acusados SD PM Elias Gomes dos 
Santos e SD PM Iswaldo Jose Reder Dias Monte Mor, pelo cumprimento da transação penal, nos termos 
do art. 76 da Lei 9.099/95. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Flagranteado: Iswaldo Jose Reder Dias Monte Mor => Extinta a Punibilidade dos acusados SD PM Elias 
Gomes dos Santos e SD PM Iswaldo Jose Reder Dias Monte Mor, pelo cumprimento da transação penal, 
nos termos do art. 76 da Lei 9.099/95. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
13 - 0000539-51.2014.9.13.0002 
Réu: Milton Germano dos Santos => Expedida Carta Precatória inquiritória para comarca de Ipatinga/MG, 
para oitiva de vítima e testemunhas arroladas pela acusação. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
14 - 0000702-65.2013.9.13.0002 
Réu: Carlos Eduardo Correa => Vista à defesa para apresentação das razões de apelação. Adv.: Carlos 
Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Luiz Carlos Ribeiro => Vista à defesa para apresentação das razões de apelação. Adv.: Alexandre 
Lemos Goncalves, Carlos Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Sandro Ricardo Braz => Vista à defesa para apresentação das razões de apelação. Adv.: Carlos 
Galvao Neto, Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
15 - 0001022-18.2013.9.13.0002 
Réu: Alessandro Henrique da Costa => Audiência Interrogatório/SCP designada para o dia 15/05/2014, às 
15:00 horas. Adv.: Reinaldo Diniz de Souza.  
 
Réu: Gilson Donizete de Castro => Audiência Interrogatório/SCP designada para o dia 15/05/2014, às 
15:00 horas. Adv.: Reinaldo Diniz de Souza.  
 
16 - 0006877-12.2012.9.13.0002 
Réu: Ramon Silva Santos => Fica a Defesa intimada para os fins do artigo 427 do CPPM. Adv.: Antonio 
Carlos de Melo.  
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17 - 0011445-08.2011.9.13.0002 
Réu: Wender Charles de Andrade => Intime-se a Defesa para os fins do artigo 417, §2º do CPPM. Adv.: 
Fabio Junior de Souza Rodrigues, Victor Cardoso Soares.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
18 - 0000384-45.2014.9.13.0003 
Exequente:  Otto Osny de Oliveira, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Com fulcro no artigo 616 do 
CPC, intimado o Exequente para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. Adv.: Otto Osny de 
Oliveira.  
 
19 - 0000440-78.2014.9.13.0003 
Impetrante: Sd 1ª Cl Fabricio Rodrigues de Souza, Impetrado:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferido o 
requerimento de desentranhamento. Adv.: Rui Pereira da Fonseca.  
 
20 - 0001459-56.2013.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Rubilar Teixeira Faria, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Acolhido parcialmente o pedido do 
Autor, na forma do inciso I, do artigo 269, do CPC. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Joveny Ferreira 
de Brito.  
 
21 - 0002650-39.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Alessandro Augusto da Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Indeferida a produção de 
prova testemunhal e documental, requerida pelo autor, ressalvada a exceção legal quanto a última. Adv.: 
Alessandra Pinheiro Tocafundo Sanches, Alexandre Reis Rebello, Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, 
Huberto Andrade, Jane Cleia Santos Alves, Joana Cristina Moura Gomes, Renata Helena Magalhaes.  
 
22 - 0006030-07.2012.9.13.0003 
Embargante:  Estado de Minas Gerais, Embargado:  Fabiana Coelho Simoes,  => Deferido o prazo de 60 
dias para o Exequente indicar bens a penhora. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Fabiana Coelho 
Simoes.  
 
23 - 0010909-91.2011.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Frederico Magno de Miranda, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Intimado o Autor para 
apresentação de memorial em 10 (dez) dias, com fulcro no § 3º, do artigo 454 do CPC. Adv.: Ana Paula 
Araujo Ribeiro Diniz, Jeovat Batista Ferreira Vargas, Luiz Fernando de Oliveira, Victor Orlando Dumont 
Rocha.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

24 - 0000203-78.2013.9.13.0003 
Réu: Denivaldo Tavares Muniz Filho => Vista à defesa para eventual substituição da testemunha, 2º Sgt. 
PM Reginaldo Ferreira Contão, eis que este já foi houvido na condição de testemunha do Ministério 
Público. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
25 - 0001064-64.2013.9.13.0003 
Réu: Clever Profiro de Souza => Audiência de Julgamento designada para o dia 22/05/2014, às 13:00 
horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
Réu: Danilo Carmona de Araujo Pinho => Audiência de Julgamento designada para o dia 22/05/2014, às 
13:00 horas. Adv.: Izabella Viana Antonini Guimaraes, Lucas de Faria Santos.  
 
Réu: Renato Gouvea da Matta => Audiência de Julgamento designada para o dia 22/05/2014, às 13:00 
horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
26 - 0001069-86.2013.9.13.0003 
Réu: Eduardo Dias Guimaraes => Vista à defesa da Carta Precatória juntada às fl 386/405. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Ralfe Neves Aquino Paixao => Vista à defesa da Carta Precatória juntada às fl 386/405. Adv.: 
Domingos Savio de Mendonca.  
 
27 - 0001833-72.2013.9.13.0003 
Investigado: Réu: Leandro Pereira de Abreu => Audiência Julgamento designada para o dia 12/05/2014, 
às 13:30 horas. Adv.: Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
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28 - 0004731-92.2012.9.13.0003 
Réu: Glaucinei Jose da Silva => Vista à Defesa da detração do sursis penal do sentenciado SD PM 
Glaucieni José da Silva. Adv.: Braulio Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar.  
 
29 - 0004767-37.2012.9.13.0003 
Réu: Petronio Alves Lima => Vista à defesa para fins do art. 427, do CPPM. Adv.: Izabella Viana Antonini 
Guimaraes, Moises Elias Pereira.  


		2014-04-25T13:40:43-0300
	GIOVANI VIANA MENDES:91381339620




